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Í'ODER LÉGÍSLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ .ESTADO DO MÁRANHÃO _______ _ 
em consideração o ultimo ano-calendário já exigível, os seguintes 
valores.· 

8.2.1.3.1. Microempresa: A receita bruta igual ou inferior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 

8.2.1.3.2. Empresa de Pequeno Porte: A receita bruta 
superior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
mil reais) e inferior e R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais) 

8.2.3.1.4 A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 8.2.1.3 
deste edital e não apresentar, a referida declaração no ato do 
credenciamento, não usufruirá o direito de ME ou EPP. A empresa 
licitante que não enquadrar-se não deverá apresentar a referida 
declaração, podendo ser responsabilizada sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do-Código Penal Brasileiro. 

; ... ' 

a) 

c) 

:, ...... , 
•• 1, 

Envelope "Proposta .. de. P,r_i3ços", contendo os preços dos produtos 
cotados, obseNado ·õ·'dispõsto no item 6 deste edital. 

Envelope ''f-fàbilità'ção"', 'conténdo os documentos para habilitação, 
observadii'.J'pi~pÔsto' nô item 10 deste edital. 

; : ·' ·. 

8.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, 
em separado, as propostas de preços e os documentos de habilitação, em envelopes . ., 

8.4. 

opacos, lacrados e rubricados ·n9 fecho, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacadós, os·seguintes dizeres: 

Razão social, CNPJ e endereço· da empresa. 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Rua Urbano Roctía; s/rí, Centro, Governador Edison Lobão ::.. MA 
PREGÃO PRESENCIAL.-~~ 0_01/2.020: "PROPOSTA DE PREÇOS". 

Razão social, CNPJ -~ entjé.reço: da:Íí_mpresa. 
À . ,;. . . 

Comissão Permar:iente d~ Ljcitação -.CPL 
Cãmara Municipal'dé'Gpl(é!Ílador Ei;fison Lobão 
Rua Urbano Rocha; s/n, Centro, Govérmidor Edison Lobão - MA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - "DOCUMENTAÇÃO". 

. . ; ,· . .. . ' 

Não será admitida a entréga'de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, que serão conferidas e 
rubricadas. 

R. Urbano Rocha, SiN, 
0

Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
. . ÇNf'J; 01.616.688/000J,;00 
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. . " ,,.P\)DER LE:GÍ:~LATIVO 
CÂMARA MUN1CIPAL DE GOVBRNADOR EDISON LOBÃO 

__________ ESTADO DO MARANHÃO, _______ _ 

8.5. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o 
conteúdo exigível neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente 
excluído, independentemente do conteúdo do outro envelope. 

8.6. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por 
concorrentes deverá· ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas 
credenciadas para representar as empresas em nome das quais pretendam registrar 
as impugnações. 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Serão proclamados, pelo Pregoeira, os proponentes que apresentarem as propostas 
de menor preço, por item, definido no objeto deste edital e seus anexos, e as 
propostas com preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 3 (três) 
melhores ofertas, conforme disposto no inciso VII do artigo 4° da Lei 10.520/02, 

9.2. Aos proponentes proclamados conform~.:6:item anterior será dada oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances·: verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes. · · '."; i 

9.3. Só serão aceitos os. l11nce~;·cujos. vál.Óres 'feirem inferiores ao último lance por ele 
ofertado e registrádo no

1
sistei:\icJ' .. ' ·· · · .... 

. ',, . 

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades éci"ristàntes deste edital. 

' : '. ' . . ' . 

9.5. Após esse ato, será encérràda 'a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas 
no objeto deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço 
ofertado por item. 

9.6. Em seguida o Pregoeira exàminará à· aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a 
respeito, 

9.7. Sentjg aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver 
formulado, das condições habilitatórias com base na documentação apresentada 
pelo licitante na prqpria' sessãi:J', :emº observância ao item 1 o. 

. . :, :; . 

9. 7.1. Critérios para JJlgànientó da docümentação: 

9. 7 .1.1. somente ·s~rãci habÍlitàctas à presente licitação, as empresas licitantes 
que cumprirem ''tó'dàs as exigências para habilitação previstas neste 
edital e seus anexos. 

9.7.1.2. S~rãp inahilitad·as à presente licitação, as empresas licitantes que não 
atenderem· quaisquer das exigências previstas neste edital e seus 
ane.xos ou omitirem declarações falsas. 

R. Urbano Rocha,' S)N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

www.cámaragovernadoredisonlobao.ma.gov.br 
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1··PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

ESTADO DO MÁRANHÃO --------- ·--------
9.7.1.3. Não possuírem endereço físico, ou apresentarem fotografias que não 

correspondam integralmente a realidade constatada in loco pela 
Pregoeira .e/ou membros da equipe de apoio, ou o local e instalações 
serem inadequadas e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade. 

9.7.2. Se a empresa ik:it,;inte emitir declarações falsas, apresentar documentação de 
habflitação falsificada ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus 
anexos, a empresà licitante será inabilitada e contra a mesma decairá as 
penalidades previstas em lei, conforme cada caso. 

9.7.3. Caso seja nec~ssário a interrupção e/ou suspensão para analise, classificação 
e desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou 
diligencias decorrentes de fatos supervenientes, os autos do processo ficarão 
sob a guarda da Pregoeira, que designará nova data para a continuação dos 
trabalhos. 

9.8. Constatado o atendimento plenci dàs·.exigências deste edital, será declarado o 
proponente vencedor, sendo a adjudi,càção o objeto definido neste edital e seus 

1-- • '. 

anexos efetuada por item. · · ·, ·: · 

9.9. Se a oferta não for aceitável 'ou-se 6 proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, o Pregoéir~' _'el_<aminá,rá ': ás ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uril_à proposta, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ·el.~ adjudicado o objeto licitado. 

9.10. Da reunião lavrar-se-á atà circun.stanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e quEi, ao final, será assinada pelo Pregoeira e os proponentes presentes. 

9.11. Verificando-se, no _curso d_a análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos;) ·proposta será desclassificada. 

. . 

9.12. Em caso de divergência.-éntre· ·informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica·, prevalecerão as da proposta. 

9.13. Não 'i.e considerará q1,1àlquer ofertá de vantagem não prevista lib objeto deste edital 
e seus anexos. 

9.14. No caso de empate entre duas ou m
0

ais propostas de preços e não houver lance, o 
desempate se fará em observância ao disposto no item 9.17, permanecendo o 
empate se fará p_or sorteiq: . 

9.15. A Pregoeira, na fase de fulgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender às solicitações. nq_ prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. · · · .·· ,., · .· · · · ' 

j -:· . 

R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
. ' 'CNPJ: 01.616.688/0001-00 

www.éàli1atagovernadoredisonlobao.ma.gov.br 
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,· l'ODER LE_GISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

-------~-ESTADO DO MARANHÃO, _______ _ 
9.16. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo 

tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

9.17. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei 
Complementar 123/2006, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno 
porte, na segyinte for.ma: 

9.17 .1. _ Será asse·gurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço. 

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta 
válida não tiver sido, apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. · · · 

: :1-··:>·~ \'", 
c) A preferência de qi:te'Jríifa este item será concedida da seguinte 

forma: 

d) 

c.1) oêdrt~~do:o empàte, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte 'melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

· inferior áqu_ela considerada vencedora do certame, situação 
em qüe será 'adjudicado o objeto em seu favor; . ' .. ,_. . . 

c.2) Na ~jpótese da não _contratação da microempresa ou empresa 
de · pequeno porte; com base no sub-item c, 1, serão 
cpnvocádas as remanescentes que porventura se enquadrem 
em situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício_do mesmo direito; e 

c.3) Nb , caso de· equiValên'cia dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem éin sit'úação de empate, será realizado sorteio entre 
iias' para':"que 'se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta, 

• • 'I ··- ,.··· • ,•,,) 

Após b · enc_~rramento_ dos lances, a microempresa ou empresa de 
pe·que~o · pq[te melhor· c1a·ssificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos por item em 
situação de empate, sob pena de preclusão . .. ,,., 

9.18. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da sessão pública de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os 
devidos preços unitários é ióiàis referente ao(s) item(ns) vencido(s) . . . ,, '/ , 

10. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
R. Urbano Rocha, S/N; Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 

CNPJ: 01.616,688/0001-00 
www,oamâragÓvernadÓredisonlobéio.ma,gov.br 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICiPAL DE GOVERl.'iADOR EDISON LOBÃO 

_________ .ESTADO DO MARANHÃO _______ _ 

10.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, 
devidamente fechado ·e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 
8.3. 

10.2. A licitante vencedora·· deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou 
devidamente autenticada em cartório ou a ser autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para confronto, a 
seguinte documentação: 

10.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Cédula de identidade do empresano (no caso de empreendedor 
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELi) ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa L TDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e ins~rição de Microempreendedor individual; ou 

1.' - -. ' ' t 
b) Requerimento de empresário;-no caso de empresa individual; ou 

:, ;;,t, ... ,J:; 

c) Ato constitutivo, -est~toútéiu contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em _se tratando· de sociedades comerciais, e, no caso de 
sqçi~d_a~\3. P.9{~.~6~~-; é!.1~-!)lpanhado de documentos de eleição de seus 
admin1strad0r(êls;:o~_;·. ·,:_· : 

d) Inscrição . do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhé!dicí"d\3 ·prová de diretoria em exercício; ou 

e) Decreto de autorizaç~o, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim'o exigir. 

10.2.2. Regularidade Fi§cal e Trabalhista: 

a)-Prova de inscr!çã_o no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) do 
empresário (no caso _de. mi_cràempreençledor individual, ou empresário, ou 
empresa _individual _de·respohsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os 
sócios (no caso, ·de '"oop~rativa, fundação ou sociedade anônima), 
comprovéjndo .ª jn_scriçã6, p_ara éom a Fazenda Federal. 

b)-Provq d~ insc~i!,ão,,no ,Ç.~d-~~tro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ. 
,_, .. ' ' 

c)°Certidão Conjuritá)J_eg'àtiva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da Uriiab/. · . · : 

d) -Certidão N'egatiità de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros - CND/INSS; 

R. Urbano Rocha,'S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

www.cahíai'agovernadoredisonlobao.ma.gov.br 
. - . ) ·.· ·. _., . 
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,: ·,'.,J'ODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNIClJ.>AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

ESTADO DO MARANHÃO --------- --------
e) - Certificado de R~gularidade ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 

f) - Certidão Negativa de Débitos Estadual; 

g) - Certidão Négativa de Inscrição na Dívida Ativa Estadual. 

h) - Certidão Negativa de Débitos Relativo aos Tributos Municipal. 

i)- Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal; 

j)-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante à apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, nos termos do Título VII da Consolidação das Leis do , 
Trabalhos aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR). 

10.2.3. Qualificação Eccnômicq-fi~ànceira: 
·( 

10.2.3.1. Certidão Negativa.-,d~,talência, emitida pelo cartório distribuidor do 
domicilio ou sede··do'Jíéitante. 

10.2.3.2. Balanço PâiHn\oriial'ê b'emonstração contábeis do ultimo exercício 
: social ;': lW.\'Jxigjvei~- '··:é apresentados na forma da Lei, que 

_- con)Pr9ve(h' a boà' si\uação. financeira da empresa devidamente 
, ' • 1 • '-1. 1 t _ • • 

registrado· na junta comercial do Estado, com Termo de Abertura e 
Encerramento, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

10.2.3,2.1. ,De acordo com arts. 970 e 1.179, § 2° do Código Civil 
· · ' (Lei' n°· 10.406/2002) o pequeno empresário não e 

pbrigado a manutenção do livro Diário, nem a 
elaboração do Balanço Patrimonial. Considera-se 
pequeno empresário, para efeito de aplicação do 

· ' disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406/2002, 
o . empresano individual caracterizado como 
inicroempresa na forma da Lei que aufira receita brita 

'. anual ·de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): MEi 
. (Micro Empreendedor Individual). (LC 123, art. 68). 

10.2.4. Cul'T)prim,E)nto ,d.o, g\sposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal: Declaração assínaéla pelo representante legal da licitante de que 
está cumprindg q. qi~P,OS!Q. no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal, na fornia· da lei ··n°' 9:854/99, conforme modelo do Decreto nº 
4.358/02, conformá rÍiÔCÍelo no Anexo IV. 

10.2.5. D~claraçãcí 'de Ynêxisiendà de fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação, na for,rna· do§ 2º do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada 
pelo representan'te legal do L:icitante, conforme modelo no Anexo V. 

. . ' ·•. . 

R. Urbano Rocha, S°ki, Gov. EdÍson Lobão - MA, CEP: 65928-000 
· · · · · C~lPJ: 01.616.688/0001-00 

www.oamaragovernadoredisonlobào.ma.gov.br 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICiPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ És'rADO DO l.Í-IÀRANHÃO _______ _ 
10.2.6. Declaração expi'essa de total concordância com os termos deste Edital e 

seus Anexos conforme modelo no Ànexo VI. 

10.2.7. Declaração de localização e funcionamento (modelo no VII deste edital). 
Acompanhada de no mínimo 02 (duas) fotografias coloridas da sede da 
empresa licitante (tamanho mínimo de 10cm x 15cm) da área externa 
(fachada) e interna (escritório e/ou deposito, etc.), comprovando que a 
empresa possui local e instalações adequadas e compatíveis para o 
exercício do ramo de atividade. 

10.2.8. Declaração que o(s) empresário(s)/ sócio(s)/ dirigente(s)/ responsável(eis) 
têcnico(s) não é(são) servidor(ES) publico(s) do Município de Governador 
Edison Lobão/MA. (Modelo no ane)\o VIII deste edital). 

10.2.9. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno 
porte, conforme previsto no Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 
Modelo no Anexo IX. As ·empresas que não se enquadram na hipótese 
acima, não deverá apreséntá"r esta declaração. 

:;: ... ~~·~.\ 

10.2.10. Qualificação Técnica: '·•:'_;:·· 

a) Um ou mai§ a'tésta-dós· fornecidos por pessoa jurídica de direito 
púbiicô· oi:i p~i.va:qo;_'cõrnpr_qvando que a licitante iá prestou serviços 
compatíveis_ com o· objefo deste Pregão. Os atestados fornecidos por 
pesso!'l jurídiêf cje. ~ir~ito privado deverão ser impressos em papel 
timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinadª . por_ seus sóçio_s, diretores, administradores, procuradores, 
gerent~s oy', sérvid~r résponsável, com expressa indicação de seu 
~orne comp!rto e cargo/fu_nção. . 

b) Licenç_a .d.e Fun2ionaménto emitida pela ANATEL (Agência Nacional 
deTelecomur\icações) .. 

A documentação_ exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a 
Comissão Permanente·de Licitação O GPL da seguinte forma: . ',',,:. . . . - . ' . 

10.3.1. Todos os docuniéntos originais ou cópias autenticadas por cartório, deverão 
obedecer rig_orosamente à ordem seqüencial listada no item 10.2. . ' .... - ' 

10.3.2. Os docurnentôs :, de~ilrão estar enumerados em ordem crescente e 
rubricados pelo 'ii2itànte: . . 

• ',:, .. - • 1 •• 

10.4. O não cumprimento ao disposto no item 10.3.1 e 10.3.2, não inabilitará a licitante, 
mas impedirá ·a mesma cie · manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a 
inexistência de documento(s) ElX_igido(s) para a habilitação. 

: ::. . . ' ,, ~ - . 

10.5. As certidões valerão· nos' prazos· qüe lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas pcir 6Õ (sessenta) diás, contados de sua expedição. 

R. Urbano Rocha:SiN, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 
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. ·" "i>o'DER LÊGISLATIVO 
CÂMARA MUNJC!Pii.L DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ :C:STADO DO MARANHÃO _______ _ 
10.6. As certidões expedidas peia. Internet e que possuam código para averiguação, estão 

condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, 
portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não 
precisarão ser aú)enticadas. 

10.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

. ' ' 

10.8. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, conforme segue: 

10.8.1. As microempresa.s e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente a_lguma restrição. 

a) Havendo alguma restfi~ãb:·Jl~· comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo., .d,e,,02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao- rriôili1êr\io em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, "prorrogáveis por igual período, a critério da 

. adm_inisjrc1çi'io: '}>"àfiil'c~;:":,ÍJ?Í-à ·' a · regularização da documentação, 
'pagamento Ó!J ·;piir~el~mehto dó ' débito, e emissão de eventuais 
certidõesneg~tiyas, ó·u pàsitivas 'càni efeitos de negativa . . . ,., .. ' . 

10.9. A documentação que não aiender ao disposto no item 10.2, não será aceita. Caso 
a(s) licitante(s) vencedÓra(s) entregue(m) cópia da documentação que não esteja 
autenticada, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) inabilitada(s). 

10.1 O. Se a documentação. de h'abilitaçªo não éstiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste' 'edital e seus anexos, poderá ao Pregoeira, a seu juízo, 
considerar o proponente inabilita.do. 

10.11. As licitantes arcarão com todos às custos decorrentes da obtenção e apresentação 
dos documentos para habilitação: 

11. DAS ÁMOSTRAS: 

11.1. É facultado q Pregt>~ir~ .. -~·'silliciiação ,de amostras à(s) licitantes(s) declarada(s) 
vencedora(s), referente aô(s) iterrí(ns) do objeto desta licitação e/ou, sempre que 
possível, a apresentaçã9 de laudos técnicos, que comprove que o serviço de 
qualidade satisfatóriâ, Rclrâ 'verificação das características, no período de 03 (três) 
dias úteis a ccínta'r' dá ét~ia da sÓlicitaçífo. 

• ., 1 ; " • \ •, :· : • • ( • •• 

,, 1 ·'' ' • -- • 

11.1.1. Caso ·s.ejam . sol_i9itadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor 
competente desta Câmara Municipal, as referidas amostras deverão ser 
substituídas 'por' . olitras. que satisfaçam plenamente a todas as 
especificações cohtidas no· Termo de Referência do respectivo edital. Para 
tanto será concedido o.prazo máximo 2 (dois) dias úteis após a análise. 

R. Urbano Rocha; $/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 
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·, ·' PóDER r,E~ISLATIVo 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

ESTADO DO MARANHÃO _______ _ 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Dos atos do Pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no 
final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra
razões. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção 
de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação dos. memoriais dos recursos, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr.do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

12.2. Os memoriais dos 'recursos e contra- razões deverão dar entrada na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Governador Edison 
Lobão - MA, à Rua Urbano Rocha, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA, 
durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas). 

12.3. O acolhimento do recurso importará nâ"Jr:italidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. ··::: ~/{, :;_ · 

.. , 
12.4. Se não reconsiderar sua ÇE;C,i_s,~o -º~ Pre_goeira submeterá o recurso, devidamente 

informado, à cor:isideraç~,o.g~'.al!t9ridade _c;ompeiente, que proferirá decisão definitiva 
antes da homologação· do:i.írqç;i,_dirpentó." · .. · ' · 

. •. • . • • ... .'·<:·- -· .••• :,·_; ,, -•. 

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeira ao vencedor. 

12.6. Os autos do processo permà_nec~rão ·com vis_tafranqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Perman~i'nte de .Licitação da Câmara Municipal de Governador Edison 
Lobão - MA, à Ru'a Urb~no Rocha, "s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA, 
durante os dias útei~. das 08:00h (oito·h_oras) às 13:00h (treze horas). . . . . 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
, • . . .. , . , . ,· ,r . ' 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para 
homolpgação. 

13.2. Após a homolcigai,.ão çla Uc[taé;:~ci. a ·iidiante vencedora será convocada para assinar 
o contrato, nq prazo m.f)xiiilo_ tj_e '5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condi'ções éstabelecfdas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Cámara rviur'iii::ipai tté Governador Edison Lobão, quando a convocada 
não comparecer no prazo estipulado no sub-item 13.2, não apresentar situação 
regular no ato da as_i?in_çtura __ do co~trat9 ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 
injustificadamente, convóc~f. a_s lk:it,imtes remariescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da áplicaçã:o )'.l_as sarições cabíveis. 

' '·.' 

. R. Urbano Rocha;str,CGov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 
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13.4. 

14. 

14.1. 

14.2. 

14.3. 

1.· ·i· 

~~, J,t'(I ,i 
-~ 

) . : . ~~; .:~ei-.:.-:-~ :.?'--' 

. ;':\ ?Oi>ER:L-;driJLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ ESTADO DO MARANHÃO-_______ _ 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Câmara Municipal de Governador Edison Lobão. 

DAS SANÇÕES ADMiNISTRATIVAS E PENALIDADES 

A licitan_te que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta,· falhar ou .fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Governador Edison Lobão, pelo pr_azo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão e no caso de su:;pensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das,.de_rj,ais cominações legais. 

: ' . . . ' 

No caso de inadimplemento, a con1ra_taéi~ estará sujeita às seguintes penalidades: 
,., ' . 

14.3.1. Advertência; .-.. 

14.3.2. Multa· pcir atrasei·~ :Gé!d~- 30' (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada);_obre · o ·iialor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as corid(ções pactuadas; . ' .. ;: ;· .. . . : . ' . . 

14.3.3. Multa, moratória simple°s·, de Ó,4.% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no.cumP.r.icnento de suas obrigações contratuais, calculada sobre 
6 valor dà fâtu'ra;': ' ' · . · ' · · · 

14.3.4. Suspensão . tem'pçi(éria .- de "participação em licitação e impedimento de 
contratar cóm Admiri_istn;ição por período não superior a 2 (dois) anos; e 

. . . . . 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;" ' · · · 

14.3.6: Á apliéaçã6 da sléinção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
. cumulativa das penalidades, dos . itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, 

principalmente, ·~e\n prejuízq de outras hipóteses, em caso de reincidência 
de atras9 "na entregá 90 objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento ·:de ·evérítuáis cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a _def~Sél prévia d9_int_eressado, no prazo de 1 O (dez) dias úteis . 

• - J • • • 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamenie com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 
intere_ssado, no prazo ele_ 10 (dezldias úteis. 

R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
· . · ·. CNPJ: of616.688tooo1-oo 
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. . . :pooERLEGISl,ATIVO 
CÂMARA MUNICIPÀL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ E31'ADO DO MARANHÃO _______ _ 
14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 
ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de 
Licitação~ CPL, para às providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Câmara Municipal de Governador Edison Lobão. 

15. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos, classificados conforme abaixo: 

ORGÃO GAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO 

UNIDADE CAM,ARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
, LÕBJ,\b'· 

NATUREZA DA D ÉS PESA ;-;,.:'.°. _3 .. 3 .. 9R-~.9 ...:,O!-Jtr.os Serviços de terceiros - Pessoa 
··· • . ::. · ·· -~ · Jurídica 

16. DO CONTRATO .. . . 
16.1 Será assinado· contrato· e·ntre a Câmara Municipal de Governador Edison Lobão e a 

licitante vencedora, este, qµanc;lo.chamado, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
assinatura do referido con#ato_. O ·prazo. poderá ser prorrogado em conformidade 
com item 13.4. No caso· do não comparecimento, a Câmara chamará o segundo 
colocado, desde que o mesmo aceite as condições do primeiro. 

' . ,-; - . . , . 

16.2. O contrato, que obedec~rlas condições estabelecidas neste edital (conforme minuta 
constante .no Anexo X}, ... esta_rá vjnculado integralmente à este instrumento, 
implic;mdo na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as obrigações 
e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. . . ' ,· , - ; . . 

16.3. O presente Edital e·seus A~é~os, bem.como a proposta da licitante vencedora deste 
certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

16.4. O · contrato poderá ·· ser · rescindic;lo a qualquer tempo, pela Contratante, 
independentemente de qualquer. ricítífi'cação ou interpelação judicial desde que a 
Contratada deixe de cumprir com qúàlqu_er das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas. na _Lei nº 8:666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato poderá sér alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante 
as devidas justificativas. · 

R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

www.ca_maragcivernadore_disonlobab.ma.gov.br 
20 



----- --- ---------
,.., ,: 

"~ ·:- .. 
,• . ~ ... .,. 

··&--,;j :.-,. 

if~ífk~ 
\I • 'Jti,U· 1f 
~~t· 

~.;-.,~~i~·,):.-
PODER L1'~G!SLATIVO 

CÂMARA MUlHCfPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
_________ ESTADO DO l\1ARANHÃO _______ _ 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrío econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante.· comprovação documental e requerimento expresso do 
contratado. · · 

18. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

18.1. Os serviços deverão ser entregues nas quantidades, no local e periodicidade 
especificadas ·rio Térmo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os 
produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis. 

19. DO PAGAMENTO ; . :'.' . . .:..: 
.. : ; 

:\ .. -.i· \, 

19.1. O pagamento será efetuado refere"i"ifo'_.á"os· serviços fornecidos, após a comprovação 
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, .ITl,f,9.!?Qfé ;a;~pre\Einta_ç~o. das Certidões Negativas de Débitos 
como o INSS e· o· FGTS;'.tno:. fJ,tp?q/\ãd· ~uperiór a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da ·Nota Fiscal de''forrieCiinento· dos serviços, devidamente atestada pelo 
setor competente .. Será, yerifi_cada. tam_bém_ sua regularidade com os Tributos 
Federais, mediante 'ap'réSeiitàÇão da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de __ Neg,ativa, de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União. ··- · 

19.2. É vedada expressamente à' realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de título, sob pena de .apljcaçãp das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos' decorrentes. · 

19.3. Nenhum pagamento sérá efotüado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perànte :A S~guridadé Saciai' e Tributos Federais, conforme item 
19.1. . ' · ' 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do préserite Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser 
protocolado o original,_ rne_dia_r:i\e reçebimE;Jnto da 2ª (segunda) via, ao Pregoeira 
responsável por esta _ll_cJt~ção,_ .. até ·2 · (dois) dias úteis anterior à data fixada no 
preâmblJlo. · · · · · ,.---. · · · · 

20.1.1 Erri hipófese ,-~Íguma ierã·o aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 
quanto ao Edita(; · · · ·" · · ,.. -· · · 

' • • 1 • 

R. Urbano· Roctí·à: S'lN, <3ov: ,Edison· Lobão - MA, CEP: 65928-000 
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21. 

21.1. 

21.2. 

21.3. 

21.4. 

22. 

22.1. 

22.2. 

22.3. 

22.4. 

22.5. 

\ .. 
• • ' 1 

if itiJz~;; ' 
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·-----~-,~ . . . .,,. ---....:..::~·-.,: . 
' . ' .,· :-'·PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICi"PAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
_________ 1,}STADO DO MARANHÃO-_______ _ 

20.1.2 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

DA IMPUGNAÇÃO DQ_ATO CONVOCATÓRIO 

Até 02 (dois) dias ··úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o 
original, medianfe· recebimento da 2ª (segunda) via, na sala da Comissão 
Permanente de Licit~ção da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão - MA, á 
Rua Urbano Ro_chà, S/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA, durante os dias 
úteis, das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas). 

Caberá ao Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme estabelecido no§ 1º do art. 12 do Decreto nº 3.555/2000; 

Acolhida a impugnação contra o ato"éonyocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; · ;:: · · ." ·, . 1_, 

As impugnações protocoladas interr\~~-stiJamente serão desconsideradas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERÁIS ' · · . · · 
. . . •: . ·. ',. · .. ·:: •:· _; :, . : ·. ' . . . 

Os casos não previstos ·e as· 'dúvidas· deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitaç.ão, c:om··base à_ legislação que se aplica a modalidade Pregão, 
sob a égide da Lei nº 10.520/Ó2, e no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores.... .. .. . , . . ' ~ '·.· . . . . 

Fica assegurado a Câmara rvlunicipal. de Governador Edison Lobão o direito de, no 
interesse da Adniinistra_;;:ã~.: an_ular àu revog.ar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, ·por· ra;iões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente compróvado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendO' anulá-la _por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e çlevidamente· fundamentado. 

,", . ,· . 

A P~r:\icipação neste. Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dq!:i preceitos !E!gais e regulamentares, ressalvados o direito 
de impugnação e de re·cur5.o. ·. · · · 

Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquE!r fàio sil'perveriiente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e t]orário anteriormente estabelecidos, desde que não 
haja comunicação do P'rego.eira 'em côiitrário. 

O desatendimento· de : 'ii,iigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitant~, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e a exata ··cómpréensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública deste Preg'âçi. . · . 

R Urbano Rocha,- S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
C'NPJ: 01.616.688/0001-00 
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. .:·PODER-LEGISLATIVO 
CÂMARA MUN!Ci.P/,L DE GGVERNADOR EDISON LOBÃO 

________ .:__· BSTADO DO MARANHÃO _______ _ 

22.6. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a 
guarda do Pregoeira, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.7. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão - MA, à 
Rua Urbano Rocha, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA, durante os dias 
úteis, das 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas), onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente e ainda estará disponível no site: 
http://www.cmqovernadoredisonlobao.ma.qov.br esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço·ou pelo telefone: (99) 3536-1388. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

-~' 
23.1.1. Anexo 1- Termo de Referência; . 

. ' 
' 

23.1.2. Anexo li - Modelo de Carta Creden.~ia1i· ., ·,. 
23.1.3. Anexo Ili - Modelo de Declaração dê :é;uin'primento dos requisitos de habilitação; 
23.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
ar!. 7' da Constituição Federal; .. , ... ::::::'··,_,;· .. :· .. ·. · · 
23.1.5. Anexo V - Modelb d·e Déclá[ãçã.b 9e inexistência éle fatos supervenientes impeditivos 
de habilitação; · · · ... ·· .},,,' ',·. · .. · ·: : · 

23.1.6. Anexo. VI:- Modelo d~ De_cliJfação ,expressa de total concordância com os termos do 
~~- . ·, . 

23.1. 7. Anexo VII - Declaraçã·o âe.Íocàlizàção· e funcionamento; 
23.1.8. Anexo - VIII - Declaração q_ue o(s) emp~esário(s)/sócio(s)/dirigente(s)/ 
responsável(eis) têcnico(s) não é(~ão) servidor(es)' público(s) do Município de Governador 
Edison Lobão/ma; · · ·· · ' .. 
23.1.9. Anexo IX - Modelo de Decláração de ênquadramento; 
23.1.1 O. Anexo X - Minuta do Contrato; " 
23.1.11. Anexo XI - Modelo do Resumo da' proposta de Preços; 
23.1.12.Anexo XII - Modelo da Propóstà. · .:· · 
23.1.13. TERMO DE ENCERRAMENTO . 

Governador Edison Lobão - MA, 05 de Fevereiro de 2020 

: 1 • ;• 1 /" 

Gieison da Silva lbiapino 
Presidente da Cân:iara Municipal de Governador Edison Lobão/MA 

. . . :'· . 
. : , ' •' .. 
. . . ··• ... e:, "·r. '·. · . 

. . '\. ... ' 

R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
. . . CNPJ: ·01 .616.688/0001-00 

www.camiÍrãgóvernadoredisonlobao.ma.gov.br 
' . .· .. )~: .. 
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' -,-, 
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..... :: . : ; PODER LBGISLt.:rivo 
CÂMARA MUNlCíPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ :ES'fADO DO MARANHÃO _______ _ 
EDITAL DE Í..ICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 
ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

fornecimento de internet, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Governador 
Edison Lobão/MA. 

JUSTIFICATIVA: 
Destina-se ao fornecimento de internet para atender a as necessidades da 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão - MA, durante o exercício de 2020. 

PRODUTO/QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDAD~. -QUANT. VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 

': .-.. ... · ,- : . 
SERVIÇO DE ·· ··:,_·,:·:;, 
FORNECIMENTO DE ., ··· 
INTERNET VIA IBR~ OPT.J.G{\. '."'::~. \''.. _; " 
PARA GAMARA MÜNICIPA~' :'. "·: .. . · ': 
DE GOVERNADOR· EDISON : .. • - ; .. ' . 
LOBÃO - MA, 10MBPS ' .MES . 12 

DEDICADO (REAL) COM ·.. . ' 
GARANTIA DE VELOCIDADE 
DE 90% EM 90% DAS ... 
HORAS. ' 

VALOR TOTAL: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

.. .. 
R$ 528,67 R$ 

6.344,00 

R$ 6.344,00 

O contrato iniciar-se-á na data de.sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
O prazo para fornecimento/execução é _de 05 .(cinco) dias uteis, após o recebimento da 
ordem de fornecimento/serviços. - . 

FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, · desde · que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA; - .- . ,: .. ·.·.:- . 

A Contratada deverá apresenta'/Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento/serviços e das -ceit(dões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (CND .. do IN$S) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do F<\i;S), emitida pela Caixa Econõmica Federal; 

. 
· R. Urbano Rocha, SIN, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 

- . CNPJ: 01.616.688/0001-00 
www.camai'agovernadoredisonlobâo.ma.gov.br 

24 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICi'.P"AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ .ESTADO DO MARANHÃO _______ _ 
A Contratada deverá informar no ato da contratação, o nome do Banco e número da agência 
e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito .. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA se obriga a: 
Fornecer/executar o objeto, conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos. necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

Reparar, corrigir, remqver, sub~tituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas, os produtos/seNiços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultante.s da execução; 

Apresentar á Contratanie, quà
0

~do for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega/execução do objeto, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá e instruídos quanto as necessidades de acatar as 
orientações da Contratante; · 
Responsabilizar-se por todas as obrigaçõ.és -tr~b-alhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação::- e!ipê_çífica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à esta Casa Legislativa; ..-,,. __ '.'º" 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT'ANTE:' ·_, ......... _'' . .'.~'·-'~.::.-., . 
A CONTRATANTE se obriga a:· · 
Proporcionar todas as condições para que a· Contratada possa fornecer/executar o objeto de 
acordo com as determinações· deste Termo ·de Referência e exigir o cumprimento de todas 
as obrigações .assumitjas pela, Ç.qntrat;,da, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua propcistà; · 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização do(a) fornecimento/execução do objeto, por 
servidor especialmente ciesign'ai:íó,. 'anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano; bem êô\rib' o nomeº dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à, autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrità. da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do(a) 
fornecimento/execução do objeto.'fixandoºprazo para a sua correção; 

Pagar à Contrafaâa o valor ré,sull<jl7\e:·do for,:iecimento/seNiço, na forma do contrato e zelar 
para que durante toda a vigência' çlÔ conlrâto :sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contrátada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

'1,. 

,, . 

R. Urbanci Rocha, ºsíN, Gciv. Edi;on' Lobão - MA, CEP: 65928-000 
. · CNPJ: 01.616.688/0001-00 

www.camé!ragovernadoredisonlobao.ma.gov.br 
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·.~ 
~ ~. :1 "~~;~ :;-. ~:._, 

-~,.-.. 
:·,PODER LÉGISLATIVO 

CÂMARA MUNICli'AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
___________ :ESTADO rib lÚARANHÃO. _______ _ 

limo. Sr. 
Pregoeira 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO li 

MODELO DE "CARTA CREDENCIAL" 

Câmara Municipal de Governador Ectison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA · 

"CARTA CREDENCIAL" 

Ref.: Pregão nº 001/2020 
' ~· ' 

Prezado Senhor, 

A.er;npresij_ ;- .,:, .. ,.-. (n·ohl'e da· empresa) , CNPJ nº 
cbm sede ··na·'··~::·.-., ~' ... (eriaereico completo) ' neste ato 

representado pelo(s) Sr:(ay ·· ·······=· · -··· ,, ' '(airetores ou sócios, com qualificação 
completa nome, RG, COF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) procurador(es) o Senhor(ES) 
_______ (nome, RG, ~l"F,. nacionalidad.e, estado civil, profissão e endereço), a 
quem comfere(m) amplos p_od.ere.s .. p'ar<J:. junto .à .câmara Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, praticar os atos· neêêssários. à"".representação da outorgante na licitação na 
modalidade de Pregão Presencial nº ·xxx/2020, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo,lhes, ainda, poderes. especiais para declarar a intenção se 
interpor recurso, renunciar ao diréttd' de ihtetposição de recursos, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos e assinar contratos, dando tudo por bom firme e valioso . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de 2020 . 
.. ' ..• , . • .. • ,:-1 ' • 

. (nome da. en:ipresa) 
(Nome e assinatura de seü Représentahte Legal, com firma reconhecida) 

R. Urbano Rocha, SiN;.Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

www.oarrÍÍlragcivernadorédisonlobao.ma.gov.br . . . ' =·'. : . 26 



llmo. Sr. 
Pregoeira 

... ,,,_, 

· ·~' · ~~):~c~:~_;~~:·_;:-r·_, ~ 
"., .......... '" .... 

. · '· .'' ··.::-;icoDER LEGISLÀTIVO 
CÂMARA MUNWIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

--------~ESTADO DO l\'.IARANHÃO _______ _ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO Ili 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO.DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão nº 001/2020 

Prezado Senhor, 

(nofhiféla'emprês·ar , CNPJ nº 
_____ , sediada em · ~· .,,·.· ·· íenae'r'eCo conioie\o\ , por intermédio de 
seu representante legal ·Sr(a)· · · ····· · ·' - ·· , .. ··· ' ·' · · portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______ e do CPF nº ------~ DECLARA, sob as 
penas da lei, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520/02, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação l;)Stabelecidos no edital da licitação acima 
identificada. · · · '··· · · 

' • ":1 .. i .' .' •,: .:..• . :.; 

...................... ( ..... ), : ... ::.de ................... de 2020. 

~. "' 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

,. 

R. Urbano R.ocha, S/N, Góv. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: b1 .616.688/0001-00 

www.camaragovernadoredisonlobao.ma.gov.br 
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limo. Sr. 
Pregoeira 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7~ b~ CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

:, .. t.:, .. ' ' 
Ref.: Pregão nº 001/2020 

Prezado Senhor, 

-~;:.·-~·; :.:~-. 
.--!·,;··,_ .. ;·. 

; . , .. 

p:···c::·:··: .··::;.'.: · .. 
- "' <"l ~, • • • • • . ' :.·.n,oiiie· ··"'·da .····emp'resa} CNPJ nº 

----~ sediada·em ...... .': ... ''(endereço· completo) ' por intermédio de 
seu representante legal Sr(a) __________ _, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______ e do CPF nº ------~ DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da.Lei np 8.p66, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de. 1:g$9,'. que: não ~mprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insâlubre e_nãp emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de .14 (quatorze) anos, na condiçâo de aprendiz ( ). 
(Observação: em· éâso afirmativo, assinalar a ressalva acima) . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de 2020. 

• • ••••••• • ••••••• • ••• • ••••••• ·--~, •••••••••••••••••••• , • •• • •••••••••• •, •••••••••• , , 0.1: ,. , , , •, •••• 

(nome, ·c.a_rgo: âssinatÜrà do re"presentante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

. . : ' 
,.: 1 • 

' ~ 1:' . 
"' , .• f 

·r \, 

R. Urbano Rocha,.S/N, Gov. Edispn Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

v.1ww:oamarágóvernadàredisonlobab.ma.gov.br 
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limo. Sr. 
Pregoeira 

7 

.. -~-;-~~:;::- '1:-J 

PODER LEGiSLATIVO 
CÂMARA MUNICli'AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

--------~WBTADO DO MARANHÃO _______ _ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITÍVOS DE HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão nº 001 /2020 

Prezado Senhor, 

' ... 
. .. . i .. _ ·1. _. 

~-·-- ·•. ,". ·•_: .. ' 
.... J •• ' ': 

... .. L~-- ·:-.· ~-- !-·'.' ! I' 

(nome da empresa) , CNPJ nº ---,,-------,-----~ 
sediada em (endereço completo) por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) ----------~ portador(a) da Carteira de 
Identidade nº , e d.o CPF n~ ------~ DECLARA, sob as 
penas da lei, nos termos do § ·?'°,,: do··.a_rt/ 3_2, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não 
ocorreu nenhum fato supeNeniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação acima 
identificada. 

.. ................... }:''.:· .. ), ....... de ... : ............... de 2020. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

. ·,,. 
,: . ·' 

... 

R. Urbano Rocha,.S/N,.Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
.. CNPJ: 0f.616.688/0001-00 

www.cárnàiagovernadoredisonlobào.ma.gov.br 
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llmo. Sr. 
Pregoeira 

' , ... 

. .','!>ODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNÍCi.\>AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ ESTADO DO MARANHÃO. _______ _ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO VI 

MO,DELO DE DECLARAÇÃO 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA 

.· 

DECLARAÇÃO'.EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: Pregão nº 001/2020. 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa) , CNPJ nº ____ _ 
sediada em (endereço completo) por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) ----------~ portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______ e, do ÇPF nº -~-----' DECLARA, para os 
devidos fins, que concordamos COJi'Í tcdO:s b~léríl)OS descritos no edital e seus anexos e que 
temos pleno e total conhecimento· dà realizaçã'o dos trabalhos do certame . . . 

................. , .... ( ..... ), ....... de ................... de 2020. 
. ' . . . 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

R. Urbano Roctià, S/l'J, 'Gov. Êdiscin Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

www.camaragovernadoredisonlobab.ma.gov.br . . . ' . ~ . . 
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limo. Sr. 
Pregoeira 

:PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

--------~ESTADO DO MARANHÃO-_______ _ 

. EDITAL DE LICITAÇÃO 
· PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA 

DECLARAÇÃO DE LOCAUZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref.: Pregão nº 001 /2020 

Prezado Senhor, 

,_. 
. '. ,-. 

··,: ~~- ,_l :·;;,~-:. 
-...... 

Eu, (nome do rrbsi;ibns"áv~Q ·.;·portador (a) da cédula de identidade nº 
_________ · e CPF n°•·:.,- · ···' '··' ! · ,.· ' · residente domiciliado na 
___________ _,·'·DECLARO · sob as penalidades da lei, que a 
empresa, __________ ~ inscrita no CNPJ sob o nº _____ , está 
localizada e em pleno funcionamento na ________________ , cidade 
de , Estado do(a) __________ , sendo o 
local e instalações adequados .e;J6rnpatívé_is p_ara o exercício do ramo de atividade da 
mesma. .. ... · · .· ·· ... · · • 

Segue em anexo fqtografia.da.sede da empresa em cores (tamanho mínimo 
de 10 cm x 15 cm) da área Eixterna (fachada) e interna (escritório, deposito, etc), 
comprovando que a empresa não possui endereço fictício. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações 
dispostas nesta declaração, exi_mindo a Câmara Municipal de Governador Edison Lobão -
MA de qualquer respon_sabilic;ladé s6bre'às informações prestadas por esta empresa. 

' ' .. -- . 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de 2020. 

(~;;;;~:·~;;;;;:·~;~i~~t~~id;·;~·p;~;~~-i;~-i~-l~g;Í·d~·~;~;;·~~~·~i~. 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

R. Urbano Rocha; S/N, Gov. Edi_son Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

www.caÍnaragovernadoredisonlobao.ma.gov.br 
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_, ~~-~~~~·,,,:-.., 
'i (...,."!',i'':;-1_ 

' PODER.LEGISLATIVO 
CÂMARA MUl\ílCrPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ ESTADO DO MARANHÃO ______ _ 

llmo. Sr. 
Pregoeira 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRE;:iÁRIO(S)/SÓCIO(S)/DIRIGENTE(S)/ 
RESPONSÁVEL(EIS) TÊCNICO(S) f'ÍÃO E(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO 

MUNICÍPIO DE GOVE~~f P()R EDISON LOBÃO/MA 

Ref.: Pregão nº 001/2020. 
'• '· 

.: . ,• ~ . : . 
Prezado Senhor, · 

...... }"•:: ..... ·:·, ·, :;: ·. '. ,. 

(nome da empresa) , CNPJ nº ______ _ 
sediada em íendereco., completo) por intermédio de seu 
representante legal Sr(a). · · · · · portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ··, ·e· db CP.F nº ------~ DECLARA sob as 
penas da Lei, em observância a vedação prevista no art.. 20, inciso XII, da Lei nº 
12.465/2011, que o(s) empresáriq(s},. sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) 
não e(são) servidor(es) público(ii} do' Muniéipio de Governador Edison Lobão/MA, não 
estando portanto, enquadrados no art. 9°, inciso 11, da lei nº 8.666/93, nada havendo, 
também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a 
administração publica. 

. ,.- ~ =:- _1 • ; '· : • ' • 

. i ,/-' 

...................... ( ..... ), ....... de ................... de 2020. 

' . '. . ~ , 
' ' 1 ~ ' ....... . 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

R. Urbano Roc~à, ~~N; Gmi. Edjson Lobão - MA, CEP: 65928-000 
· · .'.:·eNPJ: 01.616.688/0001-00 

www.oamaragovernad~redisonÍobao.ma.gov.br 
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limo. Sr. 
Pregoeira 

.. 
. . ' : 

l~i~~ 
-~-

·. ·.;··. '. '---2~.-:~~j~·: .. /_, 

·· · :0;/~ioi:i:iR i::r~;;~~Tivo 
CÂMARA MUNlCIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_j1:STADO DO MÂRANHÃO -------- --------

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA 

Ref.: Pregão nº 001/2020 

Prezado Senhor, 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

,,,. i 

... ,.~ .:" 1_ '. 
_ ......... . 

(nom1Féiâ":émpresa) · , CNPJ nº -----
sediada em · · · · · ·· '· ·(endeie.cêV tom0letb) por intermédio de seu 
representante legal · Sr(a) ·· · · - \'; '· · ' · " · portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ---,----,---,- e do CPF nº ------~ DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar nº 123/06, que se enquadra na 
situação de /microempresa ºH .empresa de pequeno porte, conforme o caso) e 
que não se enquadra em qualqli_l?r, 9.(is·. hip9(e~es de exclusão relacionadas no art. 3º da 
referida lei. · · .. · · 

................. .,.,,.C:···l, ........ de ................... de 2020. 

································································································· 
(nome, cargo. assinatura do representante legal da proponente. 

em papel timbrado da empresa. devidamente identificado) 

·,,_. .. 
~ ·•.! .. ~. 

R. Urbano Rocha, S/N. Gov. Édison Lobão - MA. CEP: 65928-000 
. : .:~:étJP/ 01:61.6.6?8/0001-00 · 

www.aámai'ág6íternadoredisonloba6.ma.gov.br 
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·EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO E A EMPRESA( ... ). 

Por este instrumento particular, A CÂMAR.l\·MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, situada na Rua Urbano Rocha; s/n,. Centro, Governador Edison Lobão - MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.616.688/000J~0Q·, neste ato representada pelo Seu Presidente, 
o Sr. XXXXXXXXXXXXX, portador da·cGédula,.de' Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXXX e 
do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, doravante;·neste ato denominada CONTRATANTE, e a ... ' -... ''\ ~ ' ... 
empresa .......... , ........... ,. ... ,.,, s).ty,9,ga · t)i3'. :.,,;:,..'.:> .... ,. ........ ,., inscrita no CNPJ sob o nº 

' . . ..... , •·'d'""' l. . .......................... : .. , neste ato repcesent'a .a pe o .: .... : ..................... , Sr ............................. , . ,_ ••. 1 ' ,., •• • 

portador da Cédula de· ·Identidade 'nº ... : .. :.: .. : ... ::.: ......... · e do CPF nº ............................ , a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

: .... ' ' ' .. 
Cláusula Primeira - DO OBJETó:· 

1.1. O presente contrato tem pôr objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de fornecimento de internet, para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a.licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
001/2020 e rege-se pe!as disposições expressas na Lei nº 10.520/02, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações ·posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços 
apresentada passa a integrar.este contrato .. 

Cláusula Terceira- DO VALORCON:'(RATI.JAL: 

3.1. Pelo fornecimento do objeto. ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o 
valor global de R$ · (, .. ),. conforme descrição dos produtos fornecidos. 

R. Urbano Rocha, ·s/N, Gov. 
0

Eôison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUihClF,AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

. ESTADO DO MÀRANHÃO 
Cláusula _Q_u_a_rt_a ___ D_A_C_L-ASSIFICAÇÃO ORÇAMENT-Á,-R_I_A_E_F-IN_A_N_C_E_IRA DOS 

RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados 110 orçamento da Câmara Municipal de Governador Edison 
Lobão - MA, classificada conforme abaixo especificado: 

ORGÃO GAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO 

UNIDADE GAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO 

AÇÃO 01.031.0001.1.2-001 - MANUTENÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á ~ai·~â\a:de sua assinatura e terá vigência de 12 
(doze) meses. ,. · · ·•· · 

p 1)H;-;_,:1 '._._t.,·: <i:·· 

Cláusula Sexta -.DO FÇ)RNE_CI.M!=tfTQ;.E l:.QCAL D_A E~TREGA: 
'..~ t ,. ;, > ·,· • -~ • 1 ' -. ,' ' 

6.1. Os serviços deverão s.er-."eotregues, ·nas especificações, quantidade e periodicidade 
especificadas no Termo· de Referência - Anexo 1 · deste Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação· por parte d.a . inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os 
produtos que porventura·-não-~atendarn.às espElcificações, sob pena das sanções 
cabíveis.· · 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetüádó referente.aos.produtos fornecidos, após a comprovação 
de que a empresa contratada está _em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante·a· ,:ipresentação das Certidões Negativas de Débitos 
comà o INSS e o FGTS, no prazo não sup,~rior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Not<;1 Fis_cal de forneéh:nento ·dos serviços, devidamente atestada pelo 
setor competente. Sera verificada também· sua regularidade com os Tributos 
Federais, mediante apresentação dà Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com .. efei_tos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida'Ativa da União: · · ·· 

7.2. É védada express'amehte(â rea.li:i:açiô 'de cobránça de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de título, sob pena c;l_e aplicação .das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danós' decorrentes. . ' ' . 

, . 

R. Urbano.Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
'CNPJ: 01.616.688/0001-00 
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. -.-..:: .. ~,,-- . 
. . . · ··:':l'ODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPÀL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
_________ I:STADO DO MARANHÃO-_______ _ 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 
7.1. 

Cláusula Oitava .- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUllÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO: . 

8.1. Ocorrendo deseqÚilíbrio. econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecei a reláção pactuada, nos termos do ar!. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante _comprovação documental e requerimento expresso do 
contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização dos serviços recebidos. 

Cláusula Décima- DOS DIREITOS E RESPôNSABILIDADES DAS PARTES: 
:_.;·,~;:·> ,.:. 

10.1. Constituem direitos da ContratantEÍ.- rêi:ei:ier o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. '· ·· ,- ·· ',. ·· :· · · ·· ' · · · 

... : : __ :·;>:.--.'.,-;;~----.~ ;-;-_~· ~ , .... · .. - . . 

10.2. Constituem obrigações da ·<'.fontraÍad,i( ' : : . 
. ' •.. : \ !. . ' _;- '. . ' . 

10.2.1. 

10.2.2. 

10.2.3. 

10.2.4. 

10.2.5. 

10.2.6. 

10.2.7. 

10.2.8. 

Garantir o fornecimento do serviço dentro do padrão de qualidade; 

Garantir condiçõ~s .... ~ue, possibilite. o fornecimento a partir da data da 
assinatura do contrato~ ·· · · · · · 

Fornecer os serviços apenas com autorização por escrita devidamente 
assinada por pessôaÍ éfesignado pelá Contratante. 

. . 
Providenciar a imElcii.:Íta correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

· constatadas pela contratante. 
;,, .... 

Ressarcir os eveiítuàis prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, 
provocados por .i~eficiên_cia. ou irregularidades cometidas por seus 
empregados, nà execução do fornecimento do serviço deste Contrato. 

Assumir todos O\> .custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplementéi dà!'i 'obrigações· decorrentes deste Contrato; 

Não transferir, \b~~Í}ü'pàrcial_merile, o objeto deste Contrato; 

Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando 
todos os esclare.cimentos solicitados a e atendendo às reclamações 
procedentes, caso ocorram; 

R. Urbàno'Rocha, SIN'. Gov: Ed.ison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
_________ ESTADO DO MARANHÃO, _______ _ 

10.2.9. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os· documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 

10.2.1 O. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

10.2.11. Manter durante toda a execução do ·Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

10.2.12. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, 
competindo-lhe também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização 
da Contratante deverão ser trocados; 

10.3. Constituem obrigações da Contratante:·_··• .. 
...... ;~;,;.~ 

10.3.1. Fiscalizar e acompanhar a exéct.ição do objeto deste Contrato; 

10.3.2. _Efetua_r o p<;1ga[T)~~'9.'cÇÍ~fo_r/ry'e e,~tipulàdo na Cláusula do Pagamento; 
! , .. ' • " : . ' - ·: .. . - . .. '',/ .. ,._,. 

10.3.3. Comunicar à contfatada toda ·e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do _Çonf.rptci. . . . 

Cláusula Décima Primeira-'- DA TROCÁ .EVENTUAL DE DOCUMENTOS: ,: -. . .• 

11.1. A troca eventual de ·documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 
através de protocolo. 

11.2. Nenhuma outra forma será ccinsiderada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segl!nda - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. A rescisão do contrato . terá Jugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de infêrposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o 
art. 55, inciso IX, da Lei 'nº 8.666Í93 e suas alterações nos casos previstos nos 
artigos 77 e 78 da referidil'éi: · ' · · . . . . - . - . . ,,, . . ., . 

12.2. O contrato poderá ser alterado, nos. termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante 
as devidas justificátilias, através de Termo de Aditamento. 

Cláusula Décima Terceira.:. DÁS.SÀNÇÕES E PENALIDADES: 

13.1. A licitante que ·enseíar 6- 'retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar o_u fraudar _na_ execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração' falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa; ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara 

R. Urbano Rocha, _S/N, G_ov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
CNPJ: 01 :616.688/0001-00 
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::· ·. ·-z;ooER t.;~~LATIVo 
CÂMARA MU,~!ClPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ .ESTADO DO MARANHÃO _______ _ 
Municipal de Governador Edison Lobão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.3.1. Advertência;-. 

13.3.2. Multa por atraso. a_ cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, dé 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimen~ó-' de·,s,Ú~s obrigações contratuais, calculada sobre 
o valor da fatura, · 

," :_: :_:-·" 

13.3.4. Suspensão temporária de· participação em licitação e impedimento de 
_c9Q_tr~Jiflr, c9f(l, l}c,1r;i\j~is1/,fç~-ft:~~r i;i1ríodÓ' não superior a 2 (dois) anos; e 

• • • •• '.. ... • ·., j •. ' • 1 ",' ' 

13.3.5. Declaração .d~_-ir.i_i~b~e,idatje· para ljéi\ar ou contratar com a Administração 
Pública. · · ·" · '" -·- "·,·' 

·: <." ·, ', . ' • • • 1.~·· 

13.3.6. A aplitação da· sárição prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das . penalid_ades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, 
principalmente, :sem prejuízo dé outras hipóteses, em caso de reincidência 
de atras'ó 'riâ érifréga ·_do: qb]eto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimple'mento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defe_s~ prévia do interessado, no prazo de 1 O (dez) dias úteis. 

. . i .. ,,J .. . ' ' • ·: 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazq 9\l _10, (dE1z) dias útei~. 

• • • • ',,•, •. • •, a • ' ' ' 

13.5. Ocorrendo à inexe6ução de qu'e 'trata' Ó item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de· 'optar pela 'ofertá :que· se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 
ordem de classificação, cqmunicanqo-s~, em_ seguida, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para as_pfpvicJênciás_ ca!)íveis, 

. ' .. ··' .. : .. ' . ·. 

13.6. A segunda' adjudfcat~ria, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste E;dital. . . : . .' . . '' ;,;: . ·. . .. . ·• : . . . ' 

13. 7 A aplicação das. pénaÍicÍadé's previstas· nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Câmara MuniciP.al de Go~er_n,1!)_90.r Edisc:in Lobão. 

, ' . . .. ··- . . . ... 

Cláusula Décirria Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 

· . , tNPJ: oi .616.688tooo1-oo 
www.cam'ara~tiv;,;rnádoredisonlobao.ma.gov.br .. ·. ~ ~ . ,· ... 
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.. ,. ···poilER LEriisLATIVo 
CÂMARA MUNJCIPAI, DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ ES'rADO DO MARANHÃO, _______ _ 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei nº 10.520/02, e subsidiariamente, no 
que couber, as. disposições da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais d?_d,reito .. 

Cláusula Décima Quinta.:. DO FORO: 

15.1. Fica eleito.o.foro da Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúviâas ·. oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de 
qualquer outrc{·por°m'àis privilegiado que seja. . ; ... \ -. 

E, por estarem justos e. contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Governador Edison lobão (MA), de ....................... de 2020. 

Testemunhas: 

',. . . ·,· .;·,.-· '.· ' . 
Câmara Municipal de Governador Edison Lobão- MA 

.. Presiéiente 
xxxxxxxxxiô<xxxxxxxxxxx 

:: · .. -:: 1 • Contratante 

. . Conirsitada . 

,, .. -;,'• 
Nome: __________________ CPF nº _________ _ 

Nome: _________ ~-------- CPF nº _________ _ 

.·. ;:: . . . ' ! •.. • .. • ,-. , .. 

' . 

R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison lobão - MA, CEP: 65928-000 
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\>ODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ ESTADO DO MARANHÃO. _______ _ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO XI 

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

limo. Sra. 
Pregoeira 
Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA 
Prezados Senhores, 

.. '; .,~ -·~· ' ' 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vi::íssas Senhorias, a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões, 
declaramos ainda,.qu_e temo.~ .P!!3.r:1P'qÔ0}i.~Çi~.:lti.i~'das condições em que se desenvolverão 
os trabalhos e concordamos cbnj, a_-,tp\âl,id;:iqe d,as instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. · .. · · ······' · ' '· .. · ·· · · 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 

2. Representante legal que assinará o Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

3. Proposta de Preços: Valor total: R$ .......... ( .............. ). 
4. Prazo de validade da proposta: 
5. Prazo de entrega: 
6. Condições de pagamento: 
7. Dados Bancários: BancofAg~r,cia/Con,ta. Corr~nte. 

. . . . ~ . . 

Para fins do disposto· no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 
especial o ort. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
. CNPJ: 01.616.688/0001-00 
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., ': 'i'ODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICXPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ ESTADO DO MARANHÃO, _______ _ 
ou independente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de foto da presente Lidtação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na discussão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 
participar ou não da ·referida Licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação ante da 
adjudicação do objeto da referida licitação; . ' ,,. ··•., .. 

. • ~ '.1,,. 

e) Que o conteúdo da proposta apreséíit;ido· para participar da presente Licitação não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer int~grante do_q,rg~,\!.!icit§Í,nt~:·.~~t~·dà ,abertura oficial das propostas; e 

~ . . . . . \, .... ,. .. . . . ., .... ,.. , ' ,,"' . . ... 
f) Que está plenaf[lentff cjerrte· 'dó \eór' e cfa extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informâçl)e$ 'paràfirm.á71.a. · . 

-: . : ': 

.. :: ..... :.::.'..,.'.,~/,(.: .. ,); ... ,.'..','d.e ..... : ............. de 2020 . 

................................................................................................. 
(nome, cargo, ,i\lS.s.iri~tur~ d~ reprE!s.entante legal da proponente, 

em papel timbrado âa émpre'sa,'devidamente identificado) . . . :::·. r : :- :- . ,. . . 

.. -. --~·-' ' 
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limo. Sr. 
Pregoeira 

. ·· PODER·LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

__________ ESTADO DO MARANHÃO _______ _ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

ANEXO XII 

MODELO DA PROPOSTA 

Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
Governador Edison Lobão -MA 
Prezados Senhores, 

. ·-·-· 

Pela presente, submetemos à apreciação d~·,Vo~sas Senhorias, a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões, 
declaramos ainda, que tel"l)o;;. pl!'Jtif~Sijf1'ec!~fe~t.o das condições em que se desenvolverão 
os .tr~balhos e_ concordamos corri, .. a.~to_t~IJd~ae.,das:instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. · · ··· ··· · · · · · 

O valor total da presente proposta'.~_ de·: _R$ ~---·'-----__, 

Prazo de validade da proposta:. ________________ _ 

Condições de pagamento: _________________ _ 
(local e data) 

Planilha de Preços: 

ITEM DESCRI ÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

(Representante Legal) 

' ., 

R. Urbano Rocha, S/N, Gov. Edison Lobão - MA, CEP: 65928-000 
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·:. 'PODER'LÉGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

_________ ESTADO DO MARANHÃO _______ _ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2020, 
possui 43 (quarenta e três) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e rubricadas 
por minha pessoa. 

Comissão Permanente de Licitação d~: Ci)mara Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, Estado do Maranhão, 05 de Févereiro de 2020 . 

. :.::,: .. : :t 

.· ...... ; 
-''·· .... -.., . . . . -· ' . 

... "·G1is·ori da Silvá lbiapino 
Presidente da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão/MA 

: ·- .. : _, 

. , . r~ ... , . i , ~·. . ' .. 
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